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PORTARIA SG/MPU Nº 14, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo art. 1º - inciso VI da Portaria PGR/MPU nº 683, de
26 de setembro de 2013, e considerando o disposto no art. 1º - inciso III da Portaria
PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013, bem como o que consta do Procedimento de
Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.008465/2018-91 e de acordo com o teor na
Informação/SGP nº 154/2026 - PGR-00012863/2026, resolve:

Remover de ofício, no interesse da Administração, a servidora SIMONE
ALBUQUERQUE DE MOURA, ocupante do cargo de Analista do MPU/Psicologia, do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios para a Procuradoria-Geral do Trabalho.

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO

Tribunal de Contas da União
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE ANÁLISE DE DIREITOS

PORTARIA-DIADI Nº 10, DE 26 DE JANEIRO DE 2026

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO , no
uso da atribuição que lhe confere o disposto no inciso IV do art. 3º da Portaria n° 3, de 3
de janeiro de 2025, da Secretaria Especializada em Gestão de Pessoas deste Tribunal, e,
tendo em vista o que consta da Portaria-TCU nº 323, de 1º de outubro de 2019,
resolve:

Art. 1º Designar SAMUEL DE RESENDE SALGADO, matrícula 9465-0, AUFC, para
exercer a função de confiança de Especialista Sênior I, código FC-3, no período
compreendido entre a data de publicação desta Portaria e 27 de fevereiro de 2026.

Parágrafo único. Será realizado o trabalho "Metodologia para Aplicação do
SRDSF/FMI na Avaliação da Sustentabilidade da Dívida Pública pelo TCU", código 1125,
patrocinado pelo(a) AudFiscal e autorizado pelo(a) SEGECEX em 26/1/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA

Defensoria Pública da União
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

PORTARIA GABDPGF DPGU Nº 121, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL em exercício, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 7º e 8º da Lei Complementar nº 80/94;

Considerando a Portaria GABDPGF DPGU nº 267, de 22 de fevereiro de 2024,
publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2024, edição nº 37, seção 2 (SEI 6895862);

Considerando a Portaria GABDPGF DPGU nº 537, de 24 de abril de 2025,
publicada no DOU de 29 de abril de 2025, edição nº 80, seção 2, página 61 (SEI
7989006);

Considerando a Portaria GABDPGF DPGU nº 1.174, de 28 de agosto de 2025,
publicada no DOU de 1 de setembro de 2025, edição nº 165, seção 2 (SEI 8319114);

Considerando a Portaria GABDPGF DPGU nº 1.683, de 03 de dezembro de 2025,
publicada no DOU de 5 de dezembro de 2025, edição nº 232, seção 2 (SEI 8587006);

Considerando o Memorando SEI nº 8682994/2026 - DPGU/AIGEPD DPGU;
Considerando os Processos Administrativos SEI nº 08038.002156/2024-95 e nº

08038.007205/2024-86;
Considerando o Processo Administrativo SEI nº 08038.014168/2022-09;
resolve:
Art. 1º Dispensar a Servidora Pública Federal Sra. Cláudia Carvalho Teixeira do

encargo de substituta do/a Assessor/a-Chefe de Integridade, Governança Executiva e
Proteção de Dados (AIGEPD) da Defensoria Pública da União.

Art. 2º Designar a Servidora Pública Federal Sra. Cláudia Carvalho Teixeira para
exercer a função, código FCDPU-07, de Assessor/a-Chefe de Integridade, Governança
Executiva e Proteção de Dados (AIGEPD) da Defensoria Pública da União.

Parágrafo único. O Assessor-Chefe de Integridade, Governança Executiva e
Proteção de Dados (AIGEPD), nos termos da Resolução CSDPU nº 226, de 6 de agosto de
2024, acumulará as atribuições inerentes ao Encarregado da Lei Geral de Proteção de
Dados da Defensoria Pública da União, em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (LGPD), bem como com a Portaria GABDPGF DPGU nº 324, de 16 de abril
de 2021, que institui a Política de Proteção de Dados Pessoais na Defensoria Pública da
União.

Art. 3º Revogar a Portaria GABDPGF DPGU nº 537, de 24 de abril de 2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PADERES BARBOSA

Poder Legislativo
CÂMARA DOS DEPUTADOS

ATO DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Ato da Mesa n.º 205, de 28 de junho de 1990, resolve:

EXONERAR, de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, BRAIN HUGO HENRIQUES DE ALMEIDA, ponto n.º 126312, do cargo em
comissão de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto C, CNE-13, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do Líder do Progressistas.

HUGO MOTTA

DIRETORIA-GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DE 19 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 1º, inciso I, alínea "b", do Ato da Mesa n. 205, de 28 de junho de
1990, e 1º, inciso I, do Ato da Mesa n. 83, de 3 de agosto de 2023, resolve:

Conceder ao servidor JORGE SENEI GUENKA FILHO, ponto n. 4.248:
1. Aposentadoria voluntária no cargo efetivo de Técnico Legislativo,

especialidade Operador de Máquinas, Classe Especial, Padrão 10, nos termos do artigo 20,
caput e §§ 2º, II e 3º, II, da Emenda Constitucional n. 103/2019, com proventos calculados
pela média das contribuições e limitados ao valor máximo dos benefícios do regime geral de
previdência social, conforme artigo 26, caput e §§ 1º e 3º, inciso I, da mesma emenda.

2. Benefício especial, com fundamento no artigo 3º, § 1º, da Lei n. 12.618/2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Ato da Mesa n. 205, de 28 de junho de 1990, resolve:

DISPENSAR, a pedido, de acordo com o artigo 35, inciso II, da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, JORGE SENEI GUENKA FILHO, ponto n. 4.248, ocupante de cargo da Categoria
Funcional de Técnico Legislativo - especialidade Operador de Máquinas, Classe Especial, Padrão
10, da função comissionada de Supervisor(a), FC-2, da Coordenação de Administração de
Edifícios, do Departamento Técnico, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados.

HUGO MOTTA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
COORDENAÇÃO DE SECRETARIADO PARLAMENTAR

PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O Diretor da Coordenação de Secretariado Parlamentar, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo artigo 1º da Portaria n.º 53, de 2002, do Senhor Diretor
Administrativo, resolve:

Nº 237 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 23 de janeiro de 2026, GIMENE DOS SANTOS GALVÃO, ponto n.º 270007,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP08, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) EROS BIONDINI.

Nº 238 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 23 de janeiro de 2026, SORAYA ROUSE SANTOS ARAUJO, ponto n.º
272621, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP04, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) DAMIÃO FELIC I A N O.

Nº 239 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 23 de janeiro de 2026, MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, ponto n.º 280920, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP10, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) LUISA CANZIANI.

Nº 240 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 23 de janeiro de 2026, ESTÉFANE MOURA SANTOS SAMPAIO, ponto n.º
282110, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP20, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ROSANGELA MO R O.

Nº 241 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 23 de janeiro de 2026, RAFAEL DA SILVEIRA, ponto n.º 283200, do cargo
em comissão de Secretário Parlamentar, SP08, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) DANIELA REINEHR.

Nº 242 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, DANILO ALVES BATISTA para exercer, no gabinete do(a) Deputado(a) ALFREDO ALVES
CAVALCANTE, o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP04, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados.

Nº 243 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, EDU COSENZA SILVA GOMES para exercer, no gabinete do(a) Deputado(a) ANA
PIMENTEL, o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP12, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados.

Nº 244 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, ELILTON LUIZ RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO para exercer, no gabinete do(a)
Deputado(a) DUARTE JR., o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP02, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados.

Nº 245 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, JOÃO JORGE MARQUES para exercer, no gabinete do(a) Deputado(a) LUCIANO ALVES
DOS SANTOS, o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP12, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados.

CARLOS AUGUSTO LIMA DE AZEVÊDO

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO
PORTARIA Nº 149, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1378450, resolve:

nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei Nº 8.112, de 1990,
RÔMULO GERCION DE SOUSA PIAUILINO para exercer o cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação no
órgão GABLID/GLDMIN - Gabinete da Liderança do Bloco da Minoria.

MARCIO TANCREDI

PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1378786, resolve:

Nº 150 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei Nº 8.112, de 1990,
FRANCISCO BARTOLOMEU DANTAS para exercer o cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação no
órgão GABLID/GLDMAI - Gabinete da Liderança do Bloco da Maioria.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1379086, resolve:

Nº 151 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei Nº 8.112, de 1990,
PABLO HENRIQUE TANCREDI DE OLIVEIRA, matrícula Nº 179428, do cargo, em comissão, de
SECRETÁRIO PARLAMENTAR, SF01, do órgão GABSEN/GSJLACER - Gabinete do Senador José
Lacerda, a partir de 27/01/2026.

MARCIO TANCREDI

Poder Judiciário
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 25, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no disposto no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288 de 8 de maio de
2020, resolve:

Art. 1º Designar para substituir a Assessora-Chefe, Nível CJ-3, do Gabinete do
Ministro Villas Bôas Cueva, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares:

I - Ana Cândida Lopes Coimbra Piauilino, Analista Judiciária, Área Judiciária,
como 1ª substituta; e

III - Ignez Kazue Sette Silva, Analista Judiciária, Área Judiciária, como 2ª
substituta.

Art. 2º Revogar a Portaria TSE nº 708 de 29 de agosto de 2024, publicada no
Diário Oficial da União do dia 3 de setembro subsequente, Seção 2, página 57.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI
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